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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 0í/2024

PROCESSO LICITATORIO NO 0í'2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, Estado de São Pau|o, inscrita no

CNPJ sob o no 49.890.148/0001-38, com autorização do Presidente do Poder

Legislativo em exercício, torna público para conhecimento dos interessados, que iará

licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE PRECEDIDA DE CREDENCIAMENTO

do tipo MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, mediante as

cond ições estabelecidas neste edital :

í - DO OBJETO

1.1 cREDENcIAMENTo DE PESSOAS JURíDICAS ESPECIALIZADAS NA

pRESTAçÃO DE SERVTçOS DE GERENCIAIíENTO, IMPLEITENTAçÃO,

ADMtNtsTRAçÃo E DtspoNlBlLtzAçÃo DE cRÉDlros Ent CARTÕES cottl

cHIp DE SEGURANçA E SENHA INDIVIDUAL, para recarga mensal, destinado à

aquisição de gêneros alimentícios para os empregados públicos da Câmara

Municipal de Cafelândia-SP, com taxa de administração a custo zero e conforrne as

especificações deste Edital.

1.2 pERioDo DE GREDENGIAIUENTO: o presente Edital permanecerá

permanentemente aberto, devendo os interessados apresentar, na forma prevista

neste edital, os documentos necessários ao seu credenciamento junto à Recepção

da Câmara Municipal de Cafelândia, localizada na Rua Dr. Arnaldo Ferreira de Lima,

OS - CEP: 16.503-006 - Cafelândia - SP, no horário das 08h00 às 16h00.

i.3 A documentação deverá obedecer às especificações deste instrumento

convocatório e seus anexos.

í.4 Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 ldoze) meses,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.13312A21, e suas alterações.

i.5 Os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura do contrato'

2 - DA ltutpUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIIIíENTO

2.1 euatquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar

esclarecimentos ou providências em relação a este CREDENCIAMENTO, ainda
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para impugnar este Edital, desde que o faça mediante petição a ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico camara@camaracafelandia.sp.gov.br.

2,2 A Agente de Contratação, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do

Edital, decidirá sobre a impugnação e/ou esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contado da data de seu recebimento.

2.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

realização do certame.

2.4 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

2.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de

licitação.

2.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema, e

serão publicadas no site da Câmara Municipal de Cafelândia-Sp e no Diário Oficial

do Município e vincularão os participantes e a administração.

3 - DA QUANTIDADE E VALOR

3.í. Quantitativo estimado de servidores e valores:

3.2, O quantitativo estimado é de 09 (nove) empregados públicos, sendo que poderá

haver variação desse número no decorrer do contrato em função de admissÕes,

desligamentos ou reajustes;

2

ESTIMATIVA DE VALoR PARA VAL E.AL I M E

Item Descrição Un. Valor
Unitário

Qtd. de
créditos
mensais

Valor
total
mensal

Qtd. de
créditos
(12
meses)

Qtd. total
(12
meses)

01 Administração
e
Fornecimento
de Vale
Alimentação

UN R$
650,00

09 R$
5.850,00

108 R$
70.200,00

Total Estimado Mensal - R$
5.850,00

Anual - R$
70.200,00
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3.2.L 4s quantidades estimadas não implicam em obrigatoriedade de

contratação pela Administração durante a vigência do contrato, servindo apenas

como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes;

3.2.2. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, alterar mensalmente as

quantidades estabelecidas, dentro dos ditames Iegais;

3.2.3. O valor unitário do auxílio cartão-alimentação dos empregados públicos

é R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por mês;

3.2.3.í. O valor mensal estimado da contratação equivale a R$ 5.800,00

(cinco mil e oitocentos reais);

3.2.3.2. O valor global da contratação para o período de 12 (doze) meses,

equivale aproximadamente a R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais);

3.2.3.3. A taxa de administração irá incidir sobre os valores estimados acima,

quando da contratação e solicitação das cargas;

3.2,3.4. O valor mensal do auxílio cartão-alimentação devido a cada

empregado público, conforme artigo §3o do artigo 2' da Lei Municipal no 3.90912023

- PCNA, de 28 de Dezembro de 2023, será reajustado automaticamente todo ano

juntamente com o reajuste salarial dos servidores públicos municipal conforme data

base programada, através de ato da mesa, conforme o maior índice de reajuste

inflacionário, referente ao período acumulado de 12 meses, fixado o 1o dia do mês

de março como data base da categoria.

4 - DA PARTTCTPAçÃO NO CREDENCIAMENTO

4,1 Poderão participar do presente Credenciamento pessoas jurídicas legalmente

constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade

jurídico- fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de

idoneidade por parte do Poder Público conforme abaixo, que satisfaçam as

condições fixadas neste edital e anexos e que aceitem as regras estabelecidas pela

Câmara Municipal de Cafelândia-SP.

4.1.1 Podem participar deste Credenciamento:

3
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4.1.1.1 As empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da

contratação que atenderem a todas as exigências de credenciamento e habilitação.

4.1.1.2 Fica vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste

certame.

4.2 Não poderão participar desse procedimento:

4.2.1Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi

imposta;

4.2.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

4.2.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do orgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser

observadas as situaçÕes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de2021;

4.2.6 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.2.7 Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de Cafelândia-

SP ou com o Legislativo Municipal e as declaradas inidôneas para Iicitar e contratar

com quaisquer orgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou lndireta

Federal, Estadual ou Municipal;

4.2.8 Sob processo de falência ou insolvência civil;

4
EDITAL DE aREDENâ,AMENTo No 01/2024 - pnocesso Ltctrlrónto N" 01/2021



cÂmnRA MUNTcTPAL DE cAFrlÂuDh
GNPJ 49.890.í 481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.
FoneíFax Í0xxí4) 3554-í í í9

4.2.9 Em processo de recuperação judicial, salvo aquelas que apresentarem a

documentação descrita no subitem "o" do item 05;

4.2.14 Enquadradas nas disposiçÕes do art. 14 da Lei Federal no 14.13312021:

5 DA APRESENTAçÃO DOS DOCUTUTENTOS DE HABTLTTAçÃO E DA

PROPOSTA

5.í Para ser credenciado o interessado deverá apresentar a documentação

constante das alíneas "a" até "Q", em envelope lacrado contendo na parte externa a

identificação da empresa com o CNPJ, conforme modelo abaixo:

a) Requerimento de credenciamênto, nos moldes no Anexo ll;

b) Sendo Sociedade limitada unipessoal: contrato social em vigor e registrado

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial,

ainda que conste no registro como empresa individual de responsabilidade

limitada.

c) Sendo Sociedade por ações e sociedades limitadas que assumirem

feição empresarial: ato constitutivo registrado na Junta Comercial,

acompanhado, quando for o caso, de ata de eleição de diretoria ou outro meio

de comprovação de outorga de poderes de administração.

d) Sendo Sociedade simples, inclusive sociedades limitadas com easa

natureza e sociedades cooperativas, bem como associações ê

fundações: ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, acompanhado, quando for o caso, de ata de de

5

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELANDIA.SP

NC COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÕES

CHAMAMENTO PUBLICO NO O1I2O24 - INEXIGIBILIDADE NO 01 12024

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO

NOME DA EMPRESA:

ENDEREÇO COMPLETO:

NUMERO DO CNPJ:
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diretoria ou outro meio de comprovação de outorga de poderes de

administração.

e) Sendo Empresário lndividual: ficha de empresário individual registrado na

Junta Comercial.

0 Sendo Sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de

autorização e ato de registro ou autorização paÍa funcionamento, expedida

pelo orgão competente.

g) lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

h) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

i) Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa aos tributos por ela administrados e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, quanto à Dívida Ativa da União.

j) Certidão Negativa de Debitos Tributários da Dívida Ativa do Estado do

domicílio ou da sede da licitante.

k) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede da

licitante relativamente aos tributos mobiliários;

l) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) - CRF.

m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(cNDr);

n) Certidão negativa de pedido de falência ou de ações de insolvência civil,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em data não

superior a 90 (noventa) dias da data da abertura da sessão pública, se outro

prazo não constar do documento.

o) A licitante que se encontrar em recuperação judicial deverá apresentar

certidão emitida pela instância judicial competente, em que certifiq que a

6
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interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

procedimento licitatório nos termos da Lei Federal no 14.133121.

p) Apresentar Declaração que não possui inscrição no Cadastro de

Empregadores Flagrados explorando trabalhadores em condiçÕes análogas

às de escravo, conforme Anexo lll deste Edital.

q) Apresentar Declaração que se compromete com as práticas de "Trabalho

Decente", conforme Anexo lll deste Edital.

5.2 Serão aceitas, para fins de comprovação de regularidade, CertidÕes Positivas

com Efeito de Negativas.

5.3 Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados

em original, ou por qualquer processo de copia autenticada em cartório, ou

publicação em órgão de imprensa oficial, ou autenticada por membro da Comissão

de Permanente de LicitaçÕes, mediante a exibição do original.

5.4 Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a empresa aceita e se obriga

a cumprir todos os termos deste Edital e está ciente de que a proposta apresentada

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatorio;

5.5 Os envelopes lacrados poderão ser enviados pelos correios, ocasião em que

serão protocolados pela comissão de licitação.

6 - DAS CONDIçÕES DO CREDENCIAMENTO:

6.í Os serviços objeto deste credenciamento serão prestados sem custos à Câmara

Municipal de Cafelândia-SP, isto é, com taxa de administração de 0o/o (zero por

cento), e sem custo sobre quaisquer outras operaçÕes necessárias a sua execução.

6.2 Todas as empresas interessadas que obedecerem as regras do edital e

oferecerem taxa de administração de 0% (zero por cento) podem participar.

7
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7 - DO PROCEDTTUENTO DE CREDENCTATTíENTO E DA APRESENTAçÃO OnS

CREDENCIADAS AOS BENEFICÉR|oS

7.1 Na análise dos requerimentos e documentos apresentados será observada a

estrita observância de todos os requisitos de previstos neste Edital, podendo, caso

necessário, solicitar esclarecimentos, retificaçÕes e complementaçÕes da

documentação.

7.2 A empresa interessada que atender a todos os requisitos previstos no Edital será

julgada habilitada.

7.3 O resultado da análise da habilitação será publicado no Diário Oficial do

Município, assim como o serão todas as demais etapas deste credenciamento,

cabendo às interessadas consultarem o sítio eletrônico.

7.4 Caberá recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação, no prazo de 03 (três)

dias úteis, contados da data da publicação do resultado.

7.5 Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do

credenciamento ou através de endereço eletrônico

camara(@cama andia.so.qov.br, e serão dirigidos ao Presidente da Câmara

Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que poderá

reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir, devidamente informado.

7.6 O Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia-SP, apos receber o recurso,

proferirá também no prazo de 10 (dez) dias úteis a sua decisão, devendo promover a

sua respectiva publicação no sítio do Diário Oficial do Município.

7.7 O eventual indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua

reapresentação pela empresa interessada, condicionado ao preenchimento da

exigência não atendida no pleito anterior.

7.8 As empresas interessadas que protocolarem seu pedido de credenciamento até

às 16h do 15o (décimo quinto) dia apos a publicação do Edital, comporão a lista

parcial de empresas credenciadas aptas a serem selecionadas no procedimento

interno de escolha do credenciado que será realizado no 40 (quarto dia) dia após a

publicação da homologação do credenciamento, que será publicada no Diário Oficial

do Município de Cafelândia-SP.

I
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7.9 As empresas interessadas que protocolarem seus pedidos a partir do 16o

(décimo sexto) dia apos a publicação do Edital, desde que credenciadas, poderão

ser selecionadas pelos beneficiários, caso haja necessidade de nova contrataçao.

I - REGRAS PARA SELEçÃO OOS CREDENCTADOS

8.í Após a seleção dos fornecedores que atendam os pré-requisitos para

credenciamento, a CONTRATANTE realizará processo interno de seleção para que

os servidores façam a opção pelo fornecedor de sua preferência.

8.2 Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da homologação do

credenciamento para que as empresas CREDENCIADAS encaminhem digitalmente,

por meio do endereço eletrônico camara(ôcamaraacafelandia.sp.oov.br. à

CONTRATANTE, seu material de comunicação e marketing sobre o cartão-

alimentação com a finalidade de apresentar as vantagens e diferenciais que podem

ser analisadas pelos servidores para decidir qual empresa será escolhida por eles.

8.3 O material deverá ser um arquivo em PDF com formato pesquisável e um ou

mais vídeos com somatório máximo duração de até 10 minutos.

8.4 O material será distribuído pela CONTRATANTE aos servidores;

8.5 A CREDENCIADA será considerada eleita para firmar um contrato com a

CONTRATANTE se atingir a MAIORIA (primeiro número inteiro superior à metade)

do quadro total de servidores/funcionários ativos;

8.6 Os servidores que não participarem da votação, não poderão reclamar

desconhecimento.

e - DA DOTAÇÃO OnçAMENTÁnle

9.1 Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos, objeto deste chamamento

público serão responsabilidade da CÂttlnna MUNICIPAL DE CAFEúNDn-SP.

Dotação Orçamentária:

01.01 .O - CORPO LEGISI.ATIVO

9
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES01 .02.0 01-031-0001 -2.004

ADMINISTRATIVAS

01.03.0 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10 - DA LEGTSLAÇÃO

Este edital é disciplinado pela Lei 14.13312021 e suas alterações.

11 - DAS DTSPOSTÇOES FTNATS

11.1 Eventuais casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão

Permanente de LicitaçÕes.

11.2 Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, que será publicado

no sítio oficial da Câmara Municipal de Cafelândia SP e no diário oficial do

município.

í í.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

11.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

1í.5 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í í.6 O Foro para dirimir questÕes relativas ao presente certame será o da Comarca

de Cafelândia-SP, com exclusão de qualquer outro.

11.7 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas https://www.qov.br/pncp/pt-br (PNCP) e nos seguintes

endereços eletrôn icos http ://www. ca m a ra cafela nd ia. sp . qov. b r/ e DiOE - Diário Oficial

rônico im rensaoficialmunici al.com.br

12 - DOS ANEXOS

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

EDITAL DE aREDENoIAMENTo- No un024 - pRocEsso L,c,Tlrónto No o1/zo?Á
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊT{CN;

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.

Cafelândia - SP, 22 de fevereiro de 2024

(c
sÉn

Presidente da Câmara Municipal de Gafelândia

EDITAL DE 9REDENSIAMENTo No o1no24 - pRocEsso uqrAróno No 01/2024
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊruCN

OBJETO: CREDENCIANiENTO DE PESSOAS JURíDICAS ESPECIALIZADAS NA

PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE GERENCnTúENTO, TMPLEníENTAçÃO,

ADMTNTSTRAçÃO E DTSPONTBTLTZAçÃO DE CRÉD|rOS Enr CARTÕES COM

CHIP DE SEGURANçA E SENHA INDIVIDUAL, para recarga mensal, destinado à

aquisição de gêneros alimentícios para os empregados públicos da Câmara

Municipal de Cafelândia-SP, com taxa de administração a custo zero e conforme as

especificações deste Edital.

FORtr[A DE CONTRATAçÃO SUGERIDA: Chamamento Público para

CREDENCTAMENTO DE PESSOAS JURIDTCAS DO RAMO DE ADMTNTSTRAÇÃO

DE CARTÕES, nos moldes do inciso ll do artigo 79 da Lei 1 4.13312021.

MOTIVO: Contratação de empresa especializada em gerenciamento de cartões-

alimentação para dar efetividade à Lei municipal no 3.909 PCNA, de 28 de

dezembro de 2023, e conceder o benefício aos servidores.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: Conceder o benefício vale alimentação

previsto na Lei Municipal no 3.909 PCNA, de 28 de dezembro de 2023, que

instituiu o prêmio de assiduidade através de vale alimentação aos servidores

públicos da Câmara Municipal de Cafelândia.

JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA MODALIDADE: Com o advento dA

proibição da chamada "taxa negativa" em taxas de administração de benefícios de

vale alimentação e refeição pela Lei no 14.44212022, o critério de julgamento "menor

preço" para o tipo do objeto deste certame, tornou-se obsoleto e irregular diante do

atual entendimento do TCU e do TCESP. Fazer a eleição de um critério de

julgamento que não tem efeitos práticos licitatórios, que não julgará, e servirá

apenas como firmador de propostas iguais, tornaria o procedimento totalmente sem

competição.

O credenciamento, por sua vez, tem sido considerado como a melhor

nos casos em que o menor preço não é possível como critério de desempate.

EDITAL DÉ âREDENâIAMENTo No o1noz4 - pRocesso LtctrArónto No 01/2021
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Dessa forma, todas as empresas que atendam às condiçÕes mínimas do

edital poderão apresentar suas propostas e serão os empregados públicos que farão

a escolha sobre qual empresa gerenciará o seu auxílio alimentação, com base na

reputação da empresa e das vantagens ofertadas.

O resultado esperado e que haja um aumento na qualidade dos serviços

prestados, uma vez que inexecuçÕes ou falhas nos serviços poderão incentivar a

escolha dos beneficiários por outra credenciada.

ESTIMATIVA DA DESPESA: O valor mensal do benefício será de R$ 650,00

(seiscentos e cinquenta reais), nos termos do artigo2o da referida lei.

O valor estimado para o ano de 2024 é de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e

quinhentos reais), já que o mês de Março12024 deverá ser considerado como mês

de competência para fins de recebimento integral do benefício.

O valor global para doze meses e de R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais),

nos termos do artigo 23 da Lei 1 4.13312021, utilizando o valor pago aos servidores

para compor a estimativa.

A taxa de administração do cartão-alimentação para fins deste chamamento público

é de 0o/o lzero por cento), sendo fixa e irreajustável. Quaisquer propostas de taxa

de administração negativa não será aceita e implicará no descredenciamento da

proponente.

1. CARACTERTZAçÃO GERAL DO OBJETO

1.í O vale alimentação destinar-se-á à aquisição de gêneros alimentícios com

estabelecimentos previamente credenciados, tais como hipermercados,

supermercados, armazéns, açougues, padarias, frutarias, hortifrutis,

peixarias e similares e/ou amplo credenciamento em máquina de cartões

que possibilite acesso aos estabelecimentos supracitados.

1.2 A quantidade estimada de cartÕes magnéticos é de 09 (nove) unidades. E

possível que a quantidade de funcionários varie em decorrência de

eventuais admissÕes/exonerações e de outros critérios internos adotados.

A CONTRATADA deverá enviar em até 10 (dez) dias, após o recebimento

da relação dos servidores aptos a receber o benefício, os

correspondentes cartÕes magnéticos personalizados.

EDITAL DE oREDENaIAMENTo No o1no24 - pRocEsso LtctrAtóalrc No
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í.3 Os cartÕes deverão vir acompanhados de manual ou folheto com as

instruçÕes de uso.

1.4 O crédito (disponibilidade dos valores dos benefícios) dos cartÕes deverá

ser executado pela CONTRATADA no último dia útil de cada mês, sendo

que esta Câmara Municipal enviará os dados referentes aos funcionários

detentores do benefício com antecedência mínima de 05 (cinco) dias

úteis.

í.5 A CONTRATANTE fará o repasse para a GONTRATADA ate dois dias

úteis que antecederem o último dia útil ou em até cinco dias após o crédito

ser disponibilizado aos servidores.

1.6 Eventual acontecimento que exceda os prazos aqui estabelecidos, o

crédito correspondente será acumulado e liberado no mês subsequente.

1.7 O valor do benefício será disponibilizado mensalmente, e caso o servidor

não o utilize em sua totalidade dentro do mês, o saldo deverá ser

acumulado para utilização futura e sem prazo de validade, considerando

que o valor concedido e subsidiado pela Câmara Municipal de Cafelândia

- SP.

1.8 Os cartÕes deverão ser confeccionados na modalidade "magnético" com

chip, possuindo qualidade técnica para evitar fraudes e/ou falsificaçÕes,

sendo entregues de forma individualizada e com a devida identificação do

usuário.

1.9 Os cartÕes magnéticos deverão ser fornecidos à custa da CONTRATADA

e deverão conter os seguintes dados.

o Denominação completa ou abreviada desta Câmara Municipal;

o Nome por extenso do servidor;

o Validade de 05 (cinco) anos e mês de referência;

. Número sequencial de identificação do cartão.

1.10 Os créditos efetuados nos cartÕes alimentação permanecerão

disponíveis aos servidores independentes da frequência do uso do cartão.

1.11 Em caso de término da vigência do contrato, ou no caso rescisão

antecipada, manter-se-ão as mesmas condiçÕes do serviço até que os

saldos dos cartôes alimentação se esgotem por completo.
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1.12 O CONTRATADO deverá fornecer, apos o crédito nos cartÕes,

relatório digital disponibilizado no site, contendo os nomes dos usuários,

objetivando a comprovação do recebimento pelas PARTES.

í.13 Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou imperfeiçÕes no cartão, â

CONTRATADA deverá confeccionar outro cartão e encaminhar à Câmara

Municipal, sem ônus, em até 07 (sete) dias úteis.

1.14 Cada cartão magnético deverá possuir senha individualizada de pelo

menor quatro dígitos, obedecendo aos padrões técnicos e €racterísticas

físicas que garantam a segurança das transações.

1.í5 O número de beneficiários poderá sofrer alteraçÕes devido a inclusões

ou exclusões de servidores públicos do quadro de pessoal do ente público

contratante, sendo inicialmente quantificado pela estimativa de despesa

descrita neste termo.

í.í 6 A CONTRATADA deverá disponibtlizar atendimento para que o
beneficiário realize o desbloqueio do cartão, podendo ser por meio de

telefone, internet ou aplicativo.

1.17 A visualização do saldo deverá ser feita via INTERNET e no

comprovante impresso fornecido por estabelecimento credenciado no

momento da compra.

í.í8 A CONTRATADA deverá instruir os estabelecimentos credenciados a

manter identificação de sua adesão ao sistema, êffi local de tácil

visualização, assim como deverá manter atualizada a relação de

estabelecimentos filiados ou credenciados ao sistema.

í.í I Deverá ser encaminhada a relação mensal atualizada dos

estabelecimentos ou filiados ao sistema, mantendo sempre, ro mínimo, o

mesmo número de estabelecimentos inicialmente confirmados.

1.20 A CONTRATADA deverá substituir o estabelecimento indicado pela

GONTRATANTE que não a atenda adequadamente.
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1.21 A GONTRATADA deverá comunicar imediatamente à

CONTRATANTE, qualquer alteração na relação de estabelecimentos

credenciados constante da proposta apresentada e, caso solicitado,

efetuar credenciamento adicional de estabelecimentos de interesse da

CONTRATANTE no praza máximo de até 05 (cinco) úteis a contar do

recebimento da solicitação, ou na impossibilidade de atender ao

credenciamento adicional solicitado, deverá oferecer credenciamento de

estabelecimentos alternativos com o intuito de suprir as necessidades da

CONTRATANTE.

1.22 A CONTRATADA deverá descredenciar os estabelecimentos

comerciais que não atendem às posturas municipais, estaduais e federais

sobre o seu funcionamento ou ainda que por ação ou omissão concorram

para o desvirtuamento da finalidade do benefício ou para qualquer outra

prática irregular como a exigência de juros ou a imposição de desconto

para a utilização de cartão, dentre outras.

2. DO STSTEMA DE CARTÕES E SERVTÇOS DE |NFORnTAçÃO

2.1 O sistema de cartÕes deverá permitir ao beneficiário o controle de saldo e

utilização, por meio da lnternet, com senha numérica pessoal e

intransferível.

2.2 A recarga dos créditos nos respectivos cartÕes deverá ser disponibilizada

imediatamente aos beneficiários apos o pagamento, no caso de

antecipação, sempre respeitando os itens 1.5 e 1.6.

2.3 Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos se não utilizados dentro do

mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos

créditos.

2.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de atendimento telefônico,

com número divulgado no cartão e em outros meios, para esclarecimentos

de dúvidas quanto a bloqueio imediato nos casos de extravio, roubo ou

furto, devendo prestar todas as informações necessárias para que os

usuários possam fazer o uso adequado do benefício.

EDITAL DE 0REDENâIAMENTo No 01/2024 - pRocEsso LtcrrAróruo No 01/2024
16



cÂueRA MUNTcTPAL DE cAFelÂruDn
GNPJ 49.890.í 481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Gafelândia - SP.
Fone/Fax í0xxí4) 3554-í í í9

3. COMPETE A CONTRATANTE

3.1 Fornecer relação de servidores contendo nome, matrícula, orgão e

endereço de lotação para subsidiar a CONTRATADA na confecção e

entrega dos cartÕes;

3.2 lnformar à CONTRATADA em caso de quaisquer alteraçÕes no

quantitativo, valores, percentual por modalidades, assim como a inclusão

e exclusão de localidades de entrega dos cartÕes;

3.3 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nos prazos e condiçÕes

ajustadas;

3,4 A CONTRATANTE poderá, caso neeessário, realizar pesquisa de

satisfação semestral entre os servidores beneficiários. Caso não haja

satisfação igual ou superior a70o/o, o contrato poderá ser rescindido;

3.5 A CONTRATANTE poderá fiscalizar a CONTRATADA junto aos

estabelecimentos para aferir se o credenciado junto à rede de fato está

ativo e se estão efetivamente recebendo o repasse financeiro.

4. COMPETE A CONTRATADA

4.1 Fornecer os cartÕes em estrita conformidade com as condiçÕes e

exigências estipuladas no presente termo de referência.

4.ZFornecer sistema de pedidos compatível com o sistema operacional da

CÂUllRA, para execução do pedido e disponibilização de créditos nos

cartÕes de alimentação.

4.3 Disponibilizar, de forma permanente e regular, os créditos nos cartÕes

nos valores e quantidades definidos, individualmente, conforme

critérios estipulados pela CÂtuana MUNICIPAL DE CAFELÂNOh-

SP.

4.4 Disponibilizar para a CONTRATANTE, relatórios customizados com

painel de controle, com interface amigável para gestão de

colaboradores ativos, histórico e cancelamento de pedidos, cargas,

estornos, atualizados em tempo real, além de funçÕes financeiras para

emissão de recibos e notas fiscais.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 01/2021. PROCESSO UCITATORIO NO O1NO21
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4.5 Manter Central de Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, por meio de

ligação sem custo e via internet, de segunda a domingo, para

esclarecimentos de dúvidas dos usuários relativas à utilização do

benefício, assim como plataforma ou aplicativo com autosserviço para

informaçÕes sobre a rede credenciada, fornecimento, saldos e extratos

demonstrativos das compras efetuadas, etc.

4.6 Manter acesso por meio do ambiente Web e do aplicativo para

consulta de redes de estabelecimento ativa, que deverá ser atualizada

sempre que houver alteração.

4.7 Disponibilizar aplicativo (app) para os usuários contendo:

a) lnterface intuitiva com fácil acesso a lista atualizada de

estabelecimentos ativos;

b) Consulta de estabelecimentos por proximidade ou categoria;

c) Estabelecimentos que realizam delivery;

d) A data do próximo crédito com até 05 (cinco) dias úteis de

antecedência;

e) Extrato de transações e saldos;

0 Serviço para cancelamento e solicitação de 2a via do cartão;

g) Bloqueio e desbloqueio de cartões;

h) ltem para definir e recuperar senha;

i) Opção para indicação de estabelecimentos para credenciamento;

j) Sistema nas versÕes para Android e lOS.

4.8 Manter credenciamento junto a pelo menos 10 (dez) empresas de

máquinas de cartÕes (POS e TEF), processadoras de transaçÕes

realizadas por cartões de crédito, débito e voucher.

4.9 Possuir credenciados de pelo menos 10 estabelecimentos, sendo no

mínimo 03 (três) supermercados.

4.9.1 Possuir cartão eletrônico e/ou magnético com dispositivo de

aproximação para pagamento na máquina de cartão (POS/TEF).

4.9.2 Possuir a opção de cartão virtual para os empregados efetuarem

suas compras em aplicativos de delivery, sem a

cartão físico.

dade do
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4.9.3 Manter cadastro em pelo menos uma empresa de serviço de

entrega de alimentos e refeições online (delivery).

4,9.4 Disponibilizar e garantir ampla rede de estabelecimentos comerciais

credenciados e ativos, oo prazo mínimo de 30 (trinta) dias a partir

da data da celebração do contrato.

4.í0 A CONTRATADA poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de

novos estabelecimentos credenciados, visando a melhoria no atendimento

dos beneficiários.

4.11 Compreende-se como hipermercados e supermercados, as definições

da Associação Brasileira de Supermercados - ABRAS.

4.12 As PARTES poderão realizar diligências junto aos estabelecimentos

credenciados informados, para fins de verificação da real aceitação dos

cartÕes alimentação da empresa CONTRATADA.

4.13 Manter nos estabelecimentos conveniados, em local visível, a

identificação do convênio por meio de placas, selos identificadores ou

adesivos.

4.14 Levando-se em conta seu preço à vista no ato da compra, êffi

nenhuma hipotese os estabelecimentos credenciados poderão majorar os

preços dos produtos, face ao pagamento ser efetivado por meio do cartão.

5. CR|TÉR|oS PARA SELEçÃO OOS TNTERESSADOS

5.í Apos a seleção dos fornecedores que atendam aos pré-requisitos do

edital para participação, a Câmara Municipal de Cafelândia - SP realizará

processo interno de seleção, êffi que os servidores selecionarão a melhor

opção, de acordo com a apresentação do produto.

5.2 Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação das

empresas que demonstraram interesse na participação do

CREDENCIAMENTO, encaminhem digitalmente à Câmara Municipal de

Cafelândia-SP, seu material de comunicação e marketing com a finalidade

de apresentar as vantagens e diferenciais. Apos análise, a comissão

permanente de licitação deverá disponibilizar para divulgação entre os

funcionários.

5.3 O material deverá ser apresentado em arquivo PDF, em

pesquisáveis, ou/e por meio de vídeo de até 1O(dez) minutos.
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5.4 O material será analisado pela Comissão, e será disponibtlizado aos

servidores da Câmara Municipal para fins de conhecimento.

5.5 A Comissão avaliará os seguintes critérios no processo interno de seleção

do auxílio alimentação:

a) Relação da rede de estabelecimentos credenciados (Obedecendo ao

mínimo estipulado neste termo de referência). *Anexar contratos

firmados com os estabelecimentos ou outro documento equivalente

que comprove o credenciamento;

b) Relação dos Canais de Atendimento ao cliente (aplicativos, canais de

atendimento online e por telefone) - (Obedecendo ao mínimo

estipulado neste termo de referência). "Apresentar declaração

caracterizando os canais de atendimento disponíveis para consulta;

c) Quantidade de usuários de serviços semelhantes ao objeto deste edital

(Obedecendo ao mínimo estipulado neste termo de referência).
*Apresentar atestado de capacidade técnico-operacional emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, exceto pelo proprio

interessado.

d) Qualidade e quantidade dos estabelecimentos serão levadas em

consideração pelos próprios servidores públicos beneficiários quando

da escolha dentre as credenciadas. *Será considerado pela Comissão

o maior valor agregado de benefícios aos servidores municipais.

e) As credenciadas deverão encaminhar folders, vídeo(s) e materiais

análogos com informaçÕes, referentes ao seu cartão credenciado,

visando a subsidiar os servidores públicos na escolha do cartão que

melhor lhe atenda, sendo a todos os materiais enviados e garantida a

mesma exposição/divulgação durante o período de opção.

5.6 A falsidade de informaçÕes nas propostas, sobretudo com relação ao

critério de julgamento, deverá acarretar a eliminação da proposta,

podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a

instituição proponente e comunicação do fato às autoridades

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
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6. DO PRODUTO OFERECIDO E DA REDE CREDENCIADA

6.í Não há quantidade mínima de estabelecimento credenciados exigida

como condição de credenciamento pelo ente público, ressaltando-se que

a qualidade e a quantidade dos estabelecimentos poderão ser levadas em

consideração pelos próprios servidores públicos beneficiários quando da

escolha dentre os cartÕes credenciados.

Cafelândia - SP, 22 de fevereiro de 2024.

G vEs
Presidente da Gâmara Municipal de Cafelândia
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ANEXO II - REQUERIIUIENTO DE GREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENGIAMENTO NO OOOí /,2024

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA REQUERENTE:

GNPJ/MF:

ENDEREÇO:

TELEFONE:
E.MAIL PARA CONTATO:

Prezados membros da Comissão Permanente de Licitação, a empresa acima
qualificada, representada neste ato por seu representante legal, senhor _,
vem requerer o seu CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços de

administração e gerenciamento de vale alimentação - disponibilizados por meio de

cartÕes com chip de segurança, para utilização pelos empregados públicos da

Câmara Municipal de Cafelândia-SP, conforme o quanto previsto no Edital de

Credenciamento em epígrafe e em seus anexos, êffi especial as especificaçôes

técnicas que se encontram detalhadas no Anexo I - Termo de Referência.

Declara que prestará os serviços de acordo com as especificaçÕes do Edital

de Credenciamento em epígrafe, bem como se responsabiliza por atualizar as

certidÕes e documentos necessários à prestação dos serviços.

Declara ainda estar ciente de que o e-mail informado será utilizado como

meio de comunicação com a empresa ora requerente, comprometendo-se a
consultá-lo diariamente e a comunicar sua eventual alteração.

Cafelândia-SP,_de de 2024.

Assinatura do Responsável
Cargo

Nome da Empresa
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ANEXO ilr - MODELO DE DECLARAÇOES PARA HABTLTTAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor
(a) portador (a) da Carteira de

ldentidade no e do CPF no

DECLARA sob as penas da Lei:

a) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de quatoÍze anos (em cumprimento do Disposto no lnciso XXXlll do art. 70

da Constituição Federal);

b) Que até a presente data, inexiste (m) fato (s) impeditivo (s) para a sua habilitação,

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c) Que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital.

d) ter recebido todos os documentos e informaçÕes, conhecer e acatar as condições
para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da Licitação.

e) que os documentos apresentados por meio do Portal de Compras são autênticos

aos originais.

Local e data.

Assinatura do Representante Legal.

EDITAL DE aREDENollAMENTo No o1/zo2t - pRocEsso L,c,TAróap No o1no24
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Cafelândia - SP, com sede na Rua Doutor Arnaldo

Ferreira de Lima, 65, Pena, inscrita no CNPJ no 49.890.148/0001-38, neste ato

representada por seu Presidente, SÉRGIO ALVES, doravante denominada

CONTRATANTE, E com sede em

inscrita no CNPJ no , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu (s) signatário(s) ao final nomeado(s)

e qualificado(s), celebram o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLAUSULAl-DOOBJETO

1.1 Obieto: Credenciamento de empresa especializada em administração,

implementação, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de

cartÕes eletrônicos/magnético do tipo AUXíLIO ALIMENTAÇAO com chip de

segurança e/ou com tecnologia de comunicação por aproximação (NFC, QR

CODE ou SIMILARES).

CLÁUSULA 2 . DO FUNDAMENTO LEGAL

2.í Este contrato decorre do Processo Administrativo de Chamamento Público no

0112024, com data de proposta em _l_l_, e reger-se-á pelas

disposições da Lei no 14.133121, pelas condiçÕes do Edital e seus anexos.

cLÁusuLA 3 - DA DorAçÃo onçAMENTARTA

2.í Os recursos destinados ao custeio das despesas decorrentes desta contratação

estão previstos na Lei Orçamentária Anual e são:

01.01.00 - Corpo Legislativo

01.031.0001 -2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas

3.3.90.39.00 - Serviços terceiros pessoa jurídica

cLÁUSULA 4 - DO PRAZO DE VIGÊUCN

EDITAL DE CREDENCIA'IIENTO N" O1NO24. PROCESSO UCITATÓArc NO O1NO21
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4.1 Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados de

, podendo ser prorrogado por interesse das PARTES, por igual

período, mediante manifestação da CONTRATADA à CONTRATANTE, por

escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término de cada

período, ou ainda, podendo ser rescindido a qualquer tempo mediante acordo

das PARTES.

4.2 O mês da assinatura do contrato deverá ser considerado como mês de

competência para fins de recebimento integral do valor do benefício pelos

servidores.

CLAUSULA 5 - DO PREÇO E DAS GONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.í Para efeitos legais, atribui-se ao presente contrato o valor global estimado de R$

com todos os valores inclusos.

5.2 Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA conforme pedidos efetivamente realizados, com base nos valores

e quantidades estimadas, não devendo ser acrescida qualquer taxa de

administração ou desconto ao pagamento dos valores dos auxílios dos

beneficiários. A disponibilização dos créditos eletrônicos será realizada conforme

descrição no termo de referência.

5.2.1 A quantidade total estimada pela CONTRATANTE poderá ser alterada em

caráter de novas contratações ou demissões e, poderá ser renovada no caso

de prorrogação do prazo de vigência do termo.

5.2.2 Os valores dos auxílios alimentação poderão sofrer alterações conforme

legislação municipal.

5.3 O preço inclui todos os custos diretos e indiretos necessários ao completo e

perfeito fornecimento do objeto deste termo, de responsabilidade da

CONTRATADA, razão pela qual nenhum outro valor será devido pela

CONTRATANTE em decorrência do fornecimento.

5.4 Os pagamentos à CONTRATADA estão sujeitos às seguintes deduções e ou

retenções:

5.4.1 Tributos, taxas e outros encargos incidentes na fonte;

5.4.2 RetençÕes e ou deduçÕes determinadas por lei ou contratualmente p

ÉDtrAL DE cREDENctAnENTo No olnoz4 - pRocEsso LtctrAróruo No o1n0z4
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CLAUSULA 6 - DO FATURAMENTO E DA EMISSÃO DA NOTA FISGAL

6.í As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ser emitidas indicando como

destinatário: Câmara Municipal de Cafelândia - SP, com sede em Cafelândia/SP,

na Rua Dr. Arnaldo Ferreira de Lima, 65 - CEP: 16.503-006, CNPJ no

49.890.í481000í -38. Notas fiscais/faturas deverão ser encaminhadas pela

CONTRATADA para o e-mail camara@camaracafelandia.sp.sov.br.

6.í.1 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ser emitidas com a expressa

indicação do NUMERO DO CONTRATO, A DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A

QUE SE REFEREM, LOCAL DA EFETIVA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS,

DESTAQUE DOS IMPOSTOS INCIDENTES E EVENTUAIS DEDUÇÕTS E

ou RETENÇÕES LEGATS, CÓO|CO DE TRTBUTAÇÂO DO MUNtCtPtO DE

CAFEúNDA-SP.

6.1.2 As notas fiscais deverão ser emitidas contendo as mesmas classificaçÕes

fiscais (NCM ou CNAE) indicadas na proposta original da CONTRATADA.

6.2 Caso a CONTRATANTE verifique a necessidade de envio de nota fiscal

complementar e/ou carta de correção fiscal, a CONTRATADA deverá

entregá-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, desde que dentro do mesmo

mês corrente, sob pena de adiamento do pagamento.

6.3 Fica vedada à CONTRATADA a emissão de duplicatas para a cobrança

de quaisquer valores que venham a ser devidos em razâo do contrato.

6.4 As notas fiscais/faturas de serviços deverão ser entregues pela

CONTRATADA diretamente ao gestor deste contrato, considerando ainda:

6.4.í Destacar o ISS nos termos da legislação específica da prestação

dos serviços, ou do da sede da CONTRATADA, conforme o caso,

em se tratando de retenção, na fonte, pela CONTRATANTE.

6.4.í.1 Tratando-se de prestação de serviços na Câmara Municipal

de Cafelândia SP, destacar o lSS, que será retido e

recolhido na fonte pela Câmara, nos termos da Lei Municipal.

6.4.2 Destacar retençôes nos termos da lN RFB n" 2.145 de 261A6n423,

quando não enquadrada no simples nacional.

6.5 Conforme termos constantes do contrato, para a liberação dos

pagamentos, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, ap

seguintes documentos:

OS
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6.5.í Cópia autenticada da guia de arrecadação, devidamente quitada,

comprobatória do recolhimento do ISS relativo à nota fiscal anterior,

ou retenção na fonte, pela CONTRATANTE, observada a legislação

municipal específica;

CLAUSULA 7 . DOS IMPOSTOS, ENCARGOS E BENETíCIOS FISCAIS

7.í Todos os tributos e encargos de natureza trabalhista, fiscal e comercial que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto do presente contrato serão de

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

7.1.1 A CONTRATADA promoverá as diligências necessárias e procederá

aos recolhimentos e pagamentos de tais encargos nos prazos legais.

7 .1.2 Caso a CONTRATANTE tenha que realizar algum recolhimento dessa

natureza, promoverá a respectiva retenção de parcelas de pagamentos

ou créditos junto à CONTRATADA.

7.2 Qualquer benefício tributário e/ou fiscal obtido pela CONTRATADA, a partir

da data de assinatura do contrato, que implique em redução dos preços ora

vigentes deverá ser revertido em favor da CONTRATANTE, caso legalmente

permitido.

7.2.1 Caso a CONTRATANTE venha a ter conhecimento da existência de

:ffi 
"",: "l,H:, ;::"T;:, i:,. ffi:;:;,T:T:;" :'. ;::H

preços vigentes à época.

7,2.2 Se informada pela CONTRATANTE da existência de incentivos fiscais

aplicáveis ao termo, a COOPERADA der causa ao não

aproveitamento, à revogação, à diminuição ou à suspensão desses

incentivos, arcará com os ônus deles decorrentes, ficando estabelecido

que a CÂMARA pagará sempre o preço incentivado do objeto da

contratação.

GLAUSULA 8 - DA SUBCONTRATAçÃO

8.í É vedada à CONTRATADA a subcontratação parcial ou total do objeto ora

contratado.

ED,TAL DE 0REDEN9IAMENTo No olnazt - pnocEsso L,ctrAróruo No o1/zoz1
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CLÁUSULA 9. DA CESSÃO

9.í É vedado à CONTRATADA ceder a terceiros, ainda que parcialmente, os

direitos e obrigaçÕes decorrentes deste termo.

CLÁUSULA íO - DA SOLIDARIEDADE

í0.í A Câmara Municipal citada no preâmbulo deste documento não é

solidária por quaisquer inadimplências causadas pela CONTRATADA,

decorrentes das obrigaçôes contratuais previstas neste contrato.

cLÁusuLA 11 - DAS oBRtcAçÕES DAS eARTES

11.1 Além das obrigaçÕes previstas neste documento e nos demais anexos,

competem às PARTES:

11.1.1 A CONTRATANTE:

11.1.1.1 Fornecer à CONTRATADA as informaçÕes e a documentação tecnica

indispensáveis ao fornecimento do objeto deste termo;

11.1.1.2 Manter sigilo sobre detalhes técnicos dos produtos e processos

industriais da CONTRATADA'

11.1.í.3 Exercer fiscalização e acompanhamento do objeto ora contratado, por

intermédio de seus representantes, devidamente credenciados, para

os quais a CONTRATADA deverá facilitar o exercício de suas funçÕes;

11.1.1.4 A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elimina nem

atenua as responsabilidades da CONTRATADA quanto ao

cumprimento de suas obrigaçÕes contratuais e legais.

11.1.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando verificadas eventuais

irregularidades;

11.1.í.6 Fornecer à CONTRATADA quaisquer informações adicionais,

objetivando dirimir dúvidas e/ou facilitar o cumprimento do termo, a

qualquer tempo;

11.1.1.7 Suspender o fornecimento do objeto da contratação que não atenda às

exigências contratuais, às especificações e aos padrões fornecidos

pela CONTRATANTE ou, quando considerar necessário viabilizar a

sua melhor execução;

ED,TAL DE âREDENo,ArENTo No o1no24 - pnocEssa ucffAróno No alnozl
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11.1.í.8 Assegurar a adoção de políticas e procedimentos internos de

integridade, auditoria, incentivo à denúncia de irregularidades,

prevenção à fraude e corrupção em conformidade com a Lei no

12.8/,612013, dando pleno conhecimento de tais normas a todos os

profissionais com que venham a se relacionar, sejam eles acionistas,

administradores, empregados ou contratados;

11.1.í.9 Realizar, a qualquer tempo, diligências para o saneamento de dúvidas

ou requerer atualizaçÕes referentes às informações fornecidas pela

CONTRATADA, podendo exigir a apresentação de documentos

referentes à Saúde Financeira e Compliance que evidenciem a lisura,

condições estáveis e seguras na execução contratual.

11.1.2 A COOPERADA:

11.1.2.1 Manter todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

contratação durante o pruzo de execução do contrato, êffi

compatibilidade com as obrigaçÕes ora assumidas, facultando-se à

CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação

desta condição;

11.1.2.2 Executar o fornecimento do objeto contratado dentro dos padrÕes de

qualidade, quantidade e segurança exigidos, êffi estrita observância às

condiçÕes definidas no contrato e de acordo com as instruçÕes

recebidas da CONTRATANTE, por meio de profissionais legalmente

habilitados, em quantidade compatível com o objeto de contratação,

observando os prazos de entrega lrealizaçâo e suas eventuais

alterações;

11.1.2,3 Credenciar 01 (um) representante na CONTRATANTE, que deverá

possuir o conhecimento e capacidade profissional necessários, bem

como ter autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto

relacionado com o objeto contratado, verificar o bom andamento dos

mesmos, zelar pela disciplina da(s) equipe(s) e pelo seu

aprimoramento;

11.1.2.4 Observar as disposiçÕes legais que regulamentam o exercício de sua

atividade, como empresa legalmente habilitada para a p

objeto deste contrato;

do
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11.1.2.5 Cumprir as instruçÕes, normas e medidas de segurança que forem

determinadas por escrito pela CONTRATANTE, responsabilizando-se

totalmente pelo ônus decorrente de infrações às leis de segurança no

trabalho;

11.1.2.6 Contratar todos os seguros a que estiver obrigada pelas leis brasileiras,

em qualquer tempo, sem ônus da CONTRATANTE;

11.1,2.7 Cumprir fielmente, quando aplicáveis, as normas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

11.1.2.8 Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal,

trabalhista, previdenciária, de seguro, higiene, saúde e segurança do

trabalho e do meio ambiente, inclusive a Resolução do CONAMA

30712002, quando aplicável, assumindo todas as obrigações e

encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus

resultantes das infraçÕes cometidas;

11.1.2.9 Colaborar com a fiscalizaçâo da CONTRATANTE em qualquer fase de

execução do contrato, proporcionando a assistência e facilidades

necessárias ao exercício da fiscalizaÇão;

11.1.2.10 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade no cumprimento

do contrato, por escrito e com antecedência suficiente para que em

tempo hábil possam ser adotadas as providências cabíveis;

11.1.2.11 Cumprir os compromissos de responsabilidade social na relação com

seus empregados, contratados e prestadores de serviço;

11.1.2.12Apoiar e respeitar a proteção de direitos humanos na sua ârea de

influência, certificando-se de que não é cúmplice em abusos e

violaçÕes dos direitos humanos;

11,1.2.13 Não utilizar, em todas as atividades da empresa, de trabalho infantil

nem de trabalho forçado ou análogo à condição de escravo;

11.1.2.14 Combater a prática de discriminação em todas as suas formas,

valorizando a d iversidade;

11.1.2.15 Prevenir o assédio moral e o assédio sexual;

11.1.2.16 Garantir a livre associação sindical e o direito à negociação coletiva;

11.1.2.17 Apresentar, sempre que solicitad à, â documentação comprobatória do

adimplemento de suas obrigaçÕes citadas acima.
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11.1,2.18 Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.84612013, "Lei

Anticorrupção", abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a

administração pública e denunciando a prática de irregularidades de

que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponÍveis

na Câmara;

CLÁUSULA 12. DA CONFIDENCIALIDADE

12.1 A CONTRATADA se obriga por seus sócios, diretores, gerentes, empregados

e prepostos, a manter absoluto sigilo das especificações, projetos, desenhos,

amostras, dados e demais informaçÕes a que tiver acesso em decorrência do

fornecimento do objeto da contratação, durante a execução e apÓs o

encerramento deste contrato, respondendo integralmente perante A

CONTRATANTE e terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, râ execução do

termo, pelos danos que decorrerem dos atos ou omissões de sua

responsabilidade, sem prejuízo das demais sançÕes contratuais e legais

cabíveis, inclusive criminais.

12.2 A obrigação de sigilo não se aplica às informações e dados que:

12.2,1Tenham sido ou sejam publicadas, ou sejam de domínio público, desde que

tal publicação ou publicidade nâo tenha sido ocasionada por culpa ou

i nterferência da CONTRATADA;

l2.2.zPosteriormente à divulgação aqui tratada, sejam obtidas ou possam ter sido

obtidas legalmente de um terceiro com direitos legítimos para divulgação da

informação sem quaisquer restrições para tal;

12.2.3Tenham sido independentemente desenvolvidas pela CONTRATADA

juntamente com terceiros que não tiveram acesso ou conhecimento de tais

informaçÕes;

12.2.4Sejam requisitadas por determinação judicial ou governamental competente,

desde que a CONTRATADA comunique previamente à CONTRATANTE a

existência de tal determinação apresentando cópia da referida determinação.
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12.3 O não cumprimento da obrigação de sigilo de que trata esta cláusula sujeitará

a CONTRATADA ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) do valor total

atualizado do presente contrato, a critério exclusivo da CONTRATANTE,

mediante simples notificação escrita, sem prejuízo das demais sançÕes e

indenizaçÕes devidas.

12.4 A CONTRATADA declara aceitar que a obrigação prevista nesta cláusula

permanecerá válida mesmo após o encerramento do contrato.

cLÁusuLA í3 - DA RESPONSABTLTDADE pOR DANOS E OBRTGAçOES NÃO

CUMPRIDAS

í3.í A CONTRATADA responderá por todos e quaisquer danos provocados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

na execução deste contrato, decorrentes de atos ou omissÕes de sua

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da

fiscalização ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-

sê, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das

multas e demais penalidades previstas no presente instrumento.

í3.1 .1Para os efeitos desta cláusula, danos significam todo e qualquer ônus,

despesa, custo ou obrigação que venham a ser assumidos pela

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento pela CONTRATADA ou

de seus subcontratados, sê for o caso, de obrigações a ela atribuídas

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se

limitando, à pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRATANTE a

terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas

processuais, honorários advocatícios e outros.

í3.í.2 Ficam excluídas as responsabilidades da CONTRATADA por:

13.1.2.1 Danos indiretos;

13.1 .2.2 Lucros cessantes decorrentes de efeito indireto e mediato do

inad implemento contratual.
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í3.í.3 Se qualquer reclamaçâo relacionada ao ressarcimento de danos ou ao

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de

responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao

conhecimento da CONTRATANTE, esta notificará a CONTRATADA por

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução,

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à

CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou

medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no

prazo que lhe for concedido.

13.1.4As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não

a eximem das responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos

termos desta cláusula.

13.2 Fica desde já ajustado que todos e quaisquer valores que vierem a ser

imputados à CONTRATADA a título de multas ou penalidades em decorrência

da execução do fornecimento, bem como qualquer obrigação definida no

contrato como de sua responsabilidade, que por eventual determinação judicial

ou administrativa venha a ser paga pela CONTRATANTE, revestem-se das

características de liquidez e certeza, para efeito de execução judicial, nos

termos do art. 786 do CPC.

13.3 Para assegurar o cumprimento das obrigaçÕes definidas no contrato como de

responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas

de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante

simples notificação escrita à CONTRATADA.

CLAUSULA 14 - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

14,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei 1 4.13312021.

cLAUSULA 1s - DAS INDENIZAÇÕES EM AÇÕES JUDlclAlS
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15.1 A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer açÕes

judiciais, reivindicaçÕes ou reclamaçÕes de seus empregados, sendo, em

quaisquer circunstâncias, nesse particular, considerada como única e exclusiva

empregadora e responsável por qualquer ônus que a CONTRATANTE venha a

arcar em qualquer época, decorrente de tais açÕes, reivindicaçÕes ou

reclamações.

í5.í.í Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas apos o recebimento da notificação/citação, qualquer

ação judicial ajuizada por seus empregados, decorrentes do objeto deste

contrato.

15.2 Caso a CONTRATANTE venha a ser condenada judicialmente a pagar

indenizaçÕes decorrentes de açÕes trabalhistas ajuizadas por empregados da

CONTRATADA relativas ao objeto deste contrato, fica a CONTRATADA e seus

administradores, assim designados no CONTRATO ou Estatuto Social

respectivo, civilmente responsáveis pelo ressarcimento à CONTRATANTE dos

gastos por esta incorridos, nos termos da Lei, os quais serão descontados dos

pagamentos devidos a CONTRATADA ou cobrados da forma que mais convier

à CONTRATANTE.

CLÁUSULA í6 - DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES

16.í Caracterizado o inadimplemento contratua! pela inexecução total ou parcial do

objeto ora contratado, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as

seguintes sanções:

1 6.í.í Notificação formal;

16.1.2Multa de 0,33% (trinta e três centésimos de porcento) ao dia, sobre o valorda

nota fiscal/fatura mensal ou evento de pagamento, referente ao mês em que

for constatado o descumprimento de quaisquer outras obrigações prevista

neste contrato, até o limite de 1oo/o (dez por cento) do valor residual do

contrato;

16.1.3Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação nos casos

de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo do

pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder

por perdas e danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE'
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í 6.í .4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

16.2 As penalidades previstas neste termo são independentes entre si, podendo

ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

{6.3 Para a aplicação das penalidades de multa e suspensão temporária, a

CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo

mínimo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

16.4 As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá à CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes

das infraçÕes cometidas.

16.4.í As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

dias corridos, contados da data da comunicação formal e poderão ser

descontadas de qualquer fatura ou crédito existente na CONTRATANTE em

favor da CONTRATADA ou, ainda, do valor da garantia contratual prestada,

se houver, ou cobrança judicialmente.

16,4.2 A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda o contrato

e aplique outras sanções previstas.

í6.4.3 Não será aplicada multa sê, comprovadamente, o atraso na execução do

contrato advier de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente

justificado.

í6.5 Constatando-se a existência de fraude ou abuso de forma na criação de

novas sociedades, os efeitos da sanção administrativa de suspensão temporária

poderão ser a elas estendidos, bem como às pessoas naturais responsáveis,

sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais cabíveis,

observado o contraditório e ampla defesa.

í 6.6 A CONTRATANTE informará os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas

à CONTRATADA, nos termos definidos no art. 83 da Lei no 13.30312016, de

forma a manter atualizado o cadastro de empresas inidôneas de que trata o art.

23 da Lei no 12.8/,612013.

cLAUSULA 17 - DOS VíCIOS, DEFEITOS OU INGORREçÕeS
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17.1 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução dos

serviços ou dos materiais empregados, e responderá por danos causados

diretamente a terceiros ou à CONTRATANTE, independentemente da

comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. Se, durante a

execução do termo, a CONTRATADA causar danos à CONTRATANTE,

responderá, ainda, pelos danos emergentes e lucros cessantes, nos termos do

contrato.

CLAUSULA í8 - DAS PATENTES E DOS DIREITOS RESERVADOS

í8.í Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer responsabilidades ou ônus

decorrentes de termo de fornecimento de tecnologia, desenho industrial, termo

de franquia, indicações geográficas, programa de computador (software),

topografia de circuitos integrados, marca e patentes relativos ao objeto da

contratação, inclusive peças, componentes ou materiais fabricados por terceiros.

cLÁUSULA í9 - DA SUSPENSÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

í9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:

19.í.1 Por acordo entre as PARTES, via Termo de DISTRATO, desde que não haja

p§uízo aos interesses da CONTRATANTE;

19.1,2 Unilateralmente;

í 9.1.3 Por via judicial.

19.2 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:

19.2.1 Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATADA, deverá

ser observada a multa rescisória prevista na cláusula "Do Inadimplemento

Contratual e das Penalidades".

19.2.2 As causas de rescisão do presente contrato, unilateralmente pela

CONTRATANTE, são as seguintes.
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19.2.2.1 O descumprimento das obrigaçÕes trabalhistas ou previdenciárias, ou a

não manutenção das condiçÕes de habilitação pela CONTRATADA, sem

prejuízo da indenização à CONTRATANTE por perdas e danos, bem como

da aplicação de outras sançÕes cabíveis;

19,2.2.2 O abandono contratual por parte da CONTRATADA, assim entendido

como a interrupção da execução contratual, no que lhe compete, por prazo

superioÍ a 10 (dez) dias corridos, sem prejuízo da indenização à

CONTRATANTE por perdas e danos, bem como da aplicação de outras

sançÕes cabíveis;

19.2.2.3 O não cumprimento, ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais,

especificaçÕes, projetos ou prazos, de maneira reiterada;

19.2.2.4 A lentidão da execução contratual, que comprometa o serviço conforme

cronograma de prazos;

19.2.2.5 O atraso injustificado no início do serviço;

19.2.2.6 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

19.2.2.7 O desatendimento das determinaçÕes regulares de gestão e fiscaltzaçáo

do contrato, por parte do Gestor e/ou Fiscais do contrato, assim como de

seus superiores hierárquicos.

19.2.2.8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas e

comunicadas à CONTRATADA;

19.2.2.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contrato;

19.2.2.10 A constatação de que a CONTRATADA é agente econômico envolvido em

casos de corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013;

19.2.2.11 A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato, nem

autorizadas pela CONTRATANTE;

19.2.2,12 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

19.2.2.13 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
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í9.2.3 Nas hipoteses descritas nos nove primeiros subitens acima, a

CONTRATANTE poderá conceder prazo razoâvel para que a CONTRATADA

regularize as pendências, sem prejuízo da aplicação das multas cabíveis.

19.2.3.1 A CONTRATANTE poderá também, desde que não coloque em risco seus

bens e direitos, determinar a suspensão da execução contratual por ate 30

(trinta) dias corridos, após os quais a CONTRATADA deverá retomar a

execução do contrato em condições de pleno adimplemento de suas

obrigaçÕes.

19.2,4 Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa

da CONTRATADA, esta poderá solicitar a devolução/pagamentos descritos

abaixo. Em caso de acordo entre as PARTES, estes direitos poderão ser

negociados.

19.2.4.1 Devolução de garantia, se houver;

19.2.4.2 Pagamento devido pela execução do termo até a data da rescisão;

19.2.4,9 Pagamento dos custos de desmobilização incorridos, desde que

devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

cLAUsULA 20 - DA NovAçÃo E RENÚNcn DE DIREIToS

20.1 O não exercício pelas PARTES dos direitos que lhes são atribuídos neste

termo não será considerado novação ou renÚncia.

cLÁUSULA 21 - DO AcOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

21.1 A fiscalizaçáo do contrato ficará a cargo do gestor de contratos da Câmara

Municipal de Cafelândia - SP.

21.2 A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elimina nem atenua as

responsabilidades da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços

fornecidos e cumprimento de suas obrigaçÕes contratuais e legais.

CLAUSULA 22. DA PUBLICIDADE

22.1 Como condição de sua eficâcia, a CONTRATANTE publicará o extrato deste

contrato na lmprensa Oficial.
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CLÁUSULA 23 - DA ASSINATURA ELETRÔNIcA

23.1 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, informar os dados dos

signatários (nome completo, CPF, e-mail e número de telefone celular) como

representantes neste contrato. Os signatários indicados devem possuir poderes

legais específicos para a assinatura do instrumento contratual, ficando a

CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade relativa a erros

decorrentes desta informação.

23.1.1 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e

contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades

previstas neste contrato e na lei.

23.2 A assinatura do instrumento contratual poderá ser feita na forma digital,

ocasião em que a convocação para tanto se dará unicamente por meio do e-

mail e telefone informados pela CONTRATADA.

23.3 Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo

no pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveis.

GLAUSULA 24 - DA PROTEÇÃO DE DADOS

24.1 A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar neste

contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados

Pessoais e as determinações de órgãos reguladoresffiscalizadores sobre a

matéria, êffi especial a Lei 13.70912018, além das demais normas e políticas de

proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos

dados a CONTRATADA deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as

instruçÕes da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e

que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigaçÕes, por

qualquer razáo, concorda em informar de modo formal este fato

imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato

sem qualquer ônus, multa ou encargo.
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b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou

indevida.

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por

escrito da CONTRATANTE.

d) Garantir, por si propria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios,

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos

dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE

assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a

manter quaisquer dados pessoais estritamente confidenciais e de não os

utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à

CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as

disposiçÕes legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

24.2 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da

prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente,

seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilaçÕes, extratos,

análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam

referidas lnformações.

24.3 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

24.4 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e

quatro) horas a respeito de:

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposiçÕes legais

relativas à proteção de Dados Pessoais pela CO

funcionários, ou terceiros autorizados;

US
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b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e

responsabilidades da CONTRATADA.

24.5 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas

e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de

qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteçâo e uso dos

dados pessoais.

CLAUSULA 25. DO FORO

25.1 As PARTES elegem o foro da Comarca de Cafelândia - SP para qualquer

ação ou medida judicial decorrente desta contratação, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.2 E por assim haverem ajustado, as PARTES firmam este instrumento.

ia-SP,_de de 2424.

r9
Presidente da Câmara nicipal de Cafelândia

Empresa:

Testemunhas:

1)

RG no

2)

RG no
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